
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS
ESTADO DE PERNAMBUCO

TOCANDO PARA VM  FVTVRO MELHOR

LEI Ng 858/2012

EMENTA: CRIA CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FERREIROS, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.l^ - Fica criado 1 (um) cargo comissionado de Secretário do Prefeito símbolo CC-1.

Art.29 - Ficam criados 5 (cinco) cargos de Conselheiros Tutelares.

Art.39 - A remuneração dos cargos criados pelos artigos 1? e 2? desta lei serão fixadas 
pelo anexo único, parte integrante desta lei.

Art.49 - Os ocupantes dos cargos de Conselheiros Tutelares serão empossados pelo 
Prefeito Municipal após o processo eleitoral que os elegeram conselheiros, na data 
estabelecida pela lei em vigor.

Parágrafo único: o período de mandato de conselheiros tutelares obedecerá ao que 
estabelece a lei n̂  12.696/12 e suas posteriores modificações.

59 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

6 Q - revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ferreiros, em 06 de Dezembro de 2012.

Maria Celma Veloso da Silva 
-Prefeita-

Av. Francisco Freire da Silva n° 32 - Centro - Ferreiros-PE
CEP: 55.880-000 - Fone: (81) 3657-1156 - Fone/Fax: (81) 3657-1111 - CNPJ: 11.361.870/0001-02



PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS
ESTADO DE PERNAMBUCO

TOCANDO PARA VM  FVTVRO MELHOR

LEI N2 858

ANEXO UNICO

N3 DE 
CARGO

NOMECLATURA SÍMBOLO REMUNERAÇÃO

01 SECRETÁRIO DO PREFEITO CC1 3.600,00

05 CONSELHEIRO TUTELAR CC6 622,00
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